
.ruCCir íJ.,JRrGrNÊ.u

.=llr.-J l ---lY-.,jJ--

&AIAá0MSl.(êLyil.,ô t.l (r ,'t D ú /\
LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N',042/23

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO

uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela
Lei N" 4438 de 16 dejaneiro de 2017 expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Raimundo Viana da Silva

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrÂ: Lago Babaçu, Rio Arari, Sítio São Raimundo.

Comunidade Sâo João do Araça. ltacoatiara- AM.

CNPJ/CPF: 050.047.642-04 lNscRIçÃo ESTADUAL3 ------------

Foxr: (92) 99475-7575 FAx: ----------------------

REcrsrRo No IPAAM: í 008.3709 PRocEsso Ne: 01133812022-68

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Lago Babaçu, Rio Arari, Sítio São Raimundo. Comunidade

São João do Araça. ltacoatiara- AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização

de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEcoRrA: Criadouro Comercial.

FTNALTDADE: Produçâo de Mel, Multiplicação de Colônias, Polinização Agrícola e
Educação Ambiental.

Ponre : Entre 50 e 199 colônias

EspÉcrEs: Melipona seminigra (59); Metipona compressipes (1 1).

PRA.zo DE vAlrDlor: 04 ANOS

-{tencão:
. Estâ Licença é composta de ll rcstrições e/ou condiçÕes constântes no verso, cüjo nâo

cumprimento/ateldimento sujeitará a sua invâlidâção e/ou âs penâlidâdes previstâs em normâs.
. Estâ Licença não comprova llem substitui o documento de propri€dâd€, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ Lic€nçâ deve permanecer na localiação da atividâde e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 1 0 ABR ãm

milson Souto C. Junior ,Iuliano Marcos nte de Souza
Gere no exercicio da Diretoria Técnica
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REsrRrÇÕEs E/ou coNDlÇoss nr vALIDADE DEsrA LICENÇA - N'042/23

1. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0l 1338/2022-68

2. Esta Licença é vii'lida apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma, devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167.
5. Esta Licença não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie, e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
8. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar um

relatório simplificado do plantel informando os óbitos e o quantitativo atual de cada
espécie.

9. Quando do pedido de renovação desta LAU o meliponicultor deverá apresentar umrelatório
simplificado informando a quantidade por espécie de colônias comercializadas edoadas
com a identificação do nome e CPF do comprador/receptor.

10. No caso do meliponicultor atingir o número de 200 colônias, deve solicitar alteração do
porte do empreendimento apresentando documentos pertinentes.

11. Atender, tempestivamente, as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental
Rural - CAR do imóvel


